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PORTARIA TRT-GP Nº 143/2017
 
O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO, no exercício da Presidência, usando de
suas atribuições legais e regimentais, e
 
Considerando o disposto no ATO TRT-GP nº 93/2016, que dispõe sobre o Processo Administrativo Eletrônico – PROAD;
 
Considerando a eficiência e a celeridade verificadas na tramitação dos requerimentos e petições atinentes à área de pessoal, desde a implantação
do PROAD, no âmbito deste Regional, em 30/03/2016;
 
Considerando que, após a fase inicial de adaptações, a ferramenta de tecnologia da informação encontra-se inserida nas rotinas de trabalho de
magistrados e servidores, estando, por esse motivo, apta a ser utilizada pelas demais áreas administrativas deste órgão;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º A partir de 17/07/2017, todos os documentos relativos à área administrativa do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região deverão ser
protocolados, exclusivamente, via sistema Protocolo Administrativo Eletrônico – PROAD.
 
Art. 2º Os processos iniciados eletronicamente tramitarão na forma estabelecida pelo Ato TRT-GP nº 93/2016.
 
Art. 3º Esta Portaria produzirá efeitos a partir da publicação.
 
Recife, 30 de junho de 2017.
 
VALDIR JOSÉ SILVA DE CARVALHO 
Desembargador Vice-Presidente do TRT da 6ª Região, 
no exercício da Presidência  
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